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Of. Atos Oficiais nº 034/2012                                               Guaporé – RS, 04 de setembro de 2012. 
 

 
Senhor Prefeito: 

 
 
Adílio Antonio Pasini, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos 
Oficiais da Segunda Sessão Ordinária de 03 de setembro de 2012, realizada às 19h30min no 
Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito . 

 
ORDEM DO DIA: Projetos incluídos por acordo de liderança. 
  

• PROJETO DE LEI Nº 054/2012, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012, que autoriza o 
município de Guaporé efetuar Cessão de Uso ao Estado do Rio Grande do Sul, por 
intermédio da Secretaria da Justiça e da Segurança e com a interveniência da Brigada 
Militar.  Aprovado por unanimidade. 

• PROJETO DE LEI Nº 055/2012, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012, que autoriza a 
abertura de crédito especial e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. 

 
REQUERIMENTOS ESCRITOS: Nenhum requerimento escrito. 
 
REQUERIMENTOS VERBAIS:  

- Veridiana Maria Tonini  - Requereu a Mesa Diretora para auxentar-se nas explicações 
pessoais. Aprovado por unanimidade. 

- Eduardo Adriano de Rocco – Requereu a Mesa Diretora para que seja encaminhado 
ofício ao Presidente do Fundoprevi para que apresente um relatório informando em que instituições 
bancárias estão aplicados os valores do Fundo. Aprovado por unanimidade. 

- Gilmar José Treviso – Requereu a Mesa Diretora para que seja encaminhado ofício ao 
Departamento de Trânsito do município para que após o término das obras de recapeamento nas 
ruas beneficiadas pelo Pimes, o mesmo efetue a pintura da mesma forma como foi feito na Avenida 
Silvio Sanson. Aprovado por unanimidade. 
 

Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para 
manifestarmos protestos de elevada estima e consideração. 

 
 
 

Adílio Antonio Pasini 
Presidente 

 
 
À Sua Excelência Sr. Antonio Carlos Spiller 
M.D. Prefeito Municipal 
Guaporé – RS 


